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LEI MUNICIPAL N" 1..247 DE 25 ABRIL DE 2023

..DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO NÚMERO
i rn vncAs No ANEXO II DA LEI N" g52t20t3,

CONFORME MENCIONA."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica acrescido no Anexo II da Lei no 852, de 11 de dezembro

de2013, o seguinte número de vagas:

Diretor de Bscola 01

Ãrt. 2o O anexo II da Lei no 852, de 11 de dezembro de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação: :

ANEXO II
NÚvlnno DE cARGos Do euADRo Do MAGISTERIo DE pRovIMENTo

EFETIVO, EXERCÍCIO EM COMISSÃO

Diretor de Escola 03

Vice-Diretor 02

10Coordenador Pedagó gico

/¿.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 4o Esta Lei entraréL em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 25 de abril de 2

Guilh e da Silva
unicipal
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